
 

 

 

 5 - RELATÓRIO DE GESTÃO 
 
 
5.1 – Apresentação 
 

Este relatório de gestão compreende o acompanhamento de toda a execução 
orçamentário/financeira e patrimonial desta Unidade Gestora, no exercício findo em 
31/12/2021, em obediência aos parâmetros legais vinculados à legislação em vigor, em 
especial a Lei Complementar 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, c/c com a 
Instrução Normativa TCE/TO nº 006/2003 e com o Decreto Executivo nº 3.943/2010, 
atentando-se, todavia, a padronização de dados e procedimentos na elaboração das 
peças constantes neste relatório. 
 
 
5.2- Base legal 
 
 A Procuradoria Geral do Estado, prevista na Constituição do Estado do 
Tocantins de 1989 na seção II Art. 51, foi instituída inicialmente como Advocacia Geral 
do Estado através da Lei 259/91 de 02 de fevereiro de 1991. 
 Através da Lei nº 007, de 05 de fevereiro de 1994, fica revogada a Lei nº 259/91 
e é reestruturada a Procuradoria Geral do Estado do Tocantins, definindo-se a sua 
competência e instituindo o seu plano de carreira e adotando outras providências. 
 A Lei Complementar nº 020 de 17 de julho de 1999, dispõe sobre a organização 
e funcionamento da Procuradoria Geral do Estado e adota outras providências. 
 A Lei Complementar nº 030, de 24 de janeiro de 2002, altera a Lei 
Complementar nº 20, de 17 de julho de 1999, que dispõe sobre a organização e o 
funcionamento da Procuradoria Geral do Estado.  
 O Decreto nº 1.653, de 06 de dezembro de 2002, dispõe sobre os quantitativos 
dos cargos de Procurador do Estado. 
 Decreto nº 1.690, de 17 de janeiro de 2003, dispõe sobre a estrutura operacional 
da Procuradoria Geral do Estado e estabelece o subsídio dos cargos de provimento em 
comissão quando ocupados por Procurador do Estado. 
 A Lei nº 1.438 de 03 de março de 2004, disciplina subsídios dos Procuradores 
de Estado. 
 A Lei nº 1.531 de 22 de dezembro de 2004, que altera os subsídios dos 
Procuradores de Estado acrescendo-lhes novos valores. 
 Atos governamentais de nº 5.951 e 5.963 – PRM , ambos de 2006, que 
elevou a mudança de níveis os Procuradores do Estado e o Decreto nº 2.870 de 
23/10/2006 que fixa o quadro permanente da PGE/TO. 
 O Decreto nº 2.956 de 01/03/2007 que alterou o Decreto nº 1.690 de 17/01/2003 
que dispõe sobre a estrutura operacional da Procuradoria Geral do Estado do 
Tocantins, estabelecendo subsídios dos cargos de provimento em comissão quando 
ocupados por Procurador do Estado. 
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A Lei 1.968 de 23/10/2008 que aumentou os subsídios dos Procuradores do Estado. 
  

Por último, a Lei Complementar nº 59 de 14 de outubro de 2009, que altera a Lei 
Complementar nº 20 de 14 de junho de 1999. 
5.3 - Missão do órgão/entidade 
 

A Procuradoria Geral do Estado tem a missão de representar judicial e 
extrajudicialmente o Estado, incluindo os seus órgãos da administração direta, indireta, 
autarquia e fundacional, promovendo-lhes a defesa em qualquer juízo ou instância e 
orientando-os quanto aos instrumentos e procedimentos jurídicos adequados à solução 
de problemas a eles inerentes, assim como também, assessoramento jurídico direto ao 
Chefe do Poder Executivo ao qual está diretamente subordinada, (Lei Complementar nº 
020/1999, Art. 1º e incisos). 

 
 

5.4- Legislação pertinente 
 

A Execução Orçamentária desta Procuradoria Geral do Estado, no exercício de 
2021, foi exercida em conformidade com a legislação pertinente em especial, as 
especificadas abaixo: 

 
 PPA – Lei nº Lei nº 3.621, de 19 de dezembro de 2019, que institui o Plano 

Plurianual do Estado do Tocantins para o período 2020-2023;  
 LDO – Lei de Diretrizes Orçamentária nº 3.742, de 22 de dezembro de 2020, 

dispõe sobre as Diretrizes; 
 LOA – Lei nº 3.781, de 15 de fevereiro de 2021, que estima a receita e fixa a 

despesa do Estado do Tocantins para o exercício de 2021; 
 Decreto nº 6.237, de 31 de março de 2021, dispõe sobre a execução 

orçamentário-financeira do Poder Executivo e adota outras providências; 
 Decreto nº 4.669, de 09 de novembro de 2012, dispõe sobre a regulamentação 

da concessão do Suprimento de Fundo/Adiantamento e adota outras providências; 
 Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, Estatui Normas Gerais do Direito 

Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços do Estado, União, 
Municípios e Distrito Federal; 
 Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, dispõe sobre licitações e contratos da 

Administração Pública; 
 A Lei nº 14.133/2021; Esta Lei estabelece normas gerais de licitação e 

contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 
 Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, institui, no âmbito da União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e 
serviços comuns, e dá outras providências. 
 Outros Normativos voltados à execução orçamentário/financeiro. 
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Na prestação das contas desta Procuradoria Geral observamos a legislação 
seguinte: 
 

 Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988; 
 Constituição Estadual, de 05 de outubro de 1989, Emenda Constitucional nº 

12/2001; 
 Lei nº 1.818/07, Estatuto do Funcionalismo Público Estadual; 
 LEI N°3.386, DE 30 JULHO DE 2018. Institui o Sistema Integrado de 

Administração Financeira do Estado do Tocantins – SIAFE-TO. 
  Demais Decretos, Portarias e Instruções Normativas, expeditas pelo Poder 

Executivo, assim como, as deliberações do Egrégio Tribunal de Contas do 
Estado, especialmente, a Instrução Normativa do TCE-TO, de nº 006/2003, de 25 
de junho de 2003, que regulamenta a prestação de contas anual da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Estadual e dos Poderes 
Legislativo, Judiciário, Ministério Público e Tribunal de Contas, para o exercício 
de 2003 e seguintes. 

 
Enfatizamos também, os níveis de observância e cumprimento do PPA, da LDO, 

da LOA, da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, Lei nº 14.133/2021 da Lei n.º 4.320/64, 
da Lei de Responsabilidade Fiscal n.º 101/2000 e das normas específicas de 
orientação é o embasamento para a realização das despesas com os programas 
desenvolvidos pelo órgão ou entidade. 

 
Cabe ressaltar que no exercício de 2021, não houve auditoria do Tribunal de 

Contas do Estado, nesta Procuradoria. 
 
Durante a execução orçamentária do exercício de 2021, houve alteração 

orçamentária no valor de R$ 47.086.220,00 (quarenta e sete milhões e oitenta e seis 
mil duzentos e vinte reais) correspondente a 30,01% do orçamento inicial, conforme 
demonstra o quadro abaixo: 

 
 

ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ % 
Orçamento Inicial 156.901.256,00 69,99% 
Alteração    47.086.220,00 30,01%  
Total 203.987.476,00           100,00% 
Fonte: Anexo 2 - SIAFETO 
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5.5- Execução orçamentária por categoria econômica  
 
No quadro abaixo demonstramos a aplicação dos recursos por categorias 

econômicas, Despesas Correntes e Despesas de Capital. 
 
 
Categoria 

Econômica Autorizada Executada Saldo % 

Despesas Correntes 199.305.656,00 198.663.292,63 642.363,37 99,67% 
Despesas de Capital 4.681.820,00 769.735,69 3.912.084,31 0,16% 
 
TOTAL   203.987.476,00 199.433.028,32 4.554.447,68 99,83% 

Fonte: Anexo 2 (executada = empenhado) - SIAFETO                                                                                             
      
                                                                                                                                                              

FONTE DE RECURSOS AUTORIZADA EXECUTADA SALDO % 
0100 – Recursos Ordinários 200.087.476,00 199.433.028,32 643.519,08 99,56% 
930 - Recursos de Alienação 
De Bens/Ativos 

3.900.000,00 0,00 3.900.000,00 0% 

Total 203.987.476,00 199.433.028,32 4.543.519,08 99,56% 
Fonte: Anexo 11 (executada = empenhado) – SIAFETO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Documento foi assinado digitalmente por ELFAS CAVALCANTE LUSTOSA ARAGÃO ELVAS em 28/01/2022 12:00:10.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no site https://sgd-ati.to.gov.br/verificador, informando o código verificador: EB444CC400F124EE

PÁGINA 49



Documento foi assinado digitalmente por CLAUDIA FRANCISCA DAS CHAGAS em 28/01/2022 12:19:18.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no site https://sgd-ati.to.gov.br/verificador, informando o código verificador: 31B980D200F13091

PÁGINA 50



Documento foi assinado digitalmente por SCHARLES PEREIRA DE SOUZA em 28/01/2022 13:01:24.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no site https://sgd-ati.to.gov.br/verificador, informando o código verificador: 81B7E7DA00F1310C

PÁGINA 51



Documento foi assinado digitalmente por SCHARLES PEREIRA DE SOUZA em 28/01/2022 13:01:24.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no site https://sgd-ati.to.gov.br/verificador, informando o código verificador: 81B7E7DA00F1310C

PÁGINA 52



Documento foi assinado digitalmente por CLAUDIA FRANCISCA DAS CHAGAS em 28/01/2022 12:20:41.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no site https://sgd-ati.to.gov.br/verificador, informando o código verificador: C973FB0E00F12EB2

PÁGINA 53



Documento foi assinado digitalmente por GRECIENE FERREIRA RESENDE em 28/01/2022 12:27:23.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no site https://sgd-ati.to.gov.br/verificador, informando o código verificador: 94BB91DB00F12F76

PÁGINA 54



Documento foi assinado digitalmente por JOSUÉ PEREIRA DE AMORIM em 28/01/2022 11:34:53.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no site https://sgd-ati.to.gov.br/verificador, informando o código verificador: 11FAD6CF00F107C3

PÁGINA 55



Documento foi assinado digitalmente por JOSUÉ PEREIRA DE AMORIM em 28/01/2022 11:34:53.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no site https://sgd-ati.to.gov.br/verificador, informando o código verificador: CFFD04E500F107C4

PÁGINA 56



Documento foi assinado digitalmente por JOSUÉ PEREIRA DE AMORIM em 28/01/2022 11:34:53.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no site https://sgd-ati.to.gov.br/verificador, informando o código verificador: 34958D7B00F107C5

PÁGINA 57



Documento foi assinado digitalmente por JOSUÉ PEREIRA DE AMORIM em 28/01/2022 11:34:54.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no site https://sgd-ati.to.gov.br/verificador, informando o código verificador: 715A8DC900F107C6

PÁGINA 58



Documento foi assinado digitalmente por JOSUÉ PEREIRA DE AMORIM em 28/01/2022 11:34:54.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no site https://sgd-ati.to.gov.br/verificador, informando o código verificador: 793F97C500F107C7

PÁGINA 59



 

 

 

5.6 – Execução e avaliação do PPA 
 

Aqui procuramos destacar as atribuições desenvolvidas por esta Procuradoria 
Geral do Estado, através de ações estruturadas no Programa de Gestão e Manutenção 
da Procuradoria Geral do Estado.  

 
Para este programa, foram disponibilizados recursos autorizados através da Lei 

Orçamentária para o exercício de 2021, na ordem de R$ 203.987.476,00 (duzentos e 
três milhões novecentos e oitenta e sete mil quatrocentos e setenta e seis reais), com 
execução de 99,56%, ou seja, R$ 199.433.028,32 (cento e noventa e nove milhões 
quatrocentos e trinta e três mil e vinte e oito reais e trinta e dois centavos), como 
demonstrado nos quadros acima. 
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CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

PORTARIA Nº 48/2021/GABSEC, DE 15 DE ABRIL DE 2021.

O Secretário-Chefe da Controladoria-Geral do Estado, 
consoante o disposto no art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição do Estado 
e no uso das atribuições conferidas pelo artigo 3º, inciso I, c/c art. 4º, do 
Decreto nº 5.917, de 12 de março de 2019,

Considerando a fundamentação contida nos Despachos  
nºs 102/2019/COGEP e 197/2019/GABSEC, ambos de 19 de junho de 
2019,

RESOLVE:

FIXAR, tendo em vista o que dispõe o artigo 153, e com fundamento do 
artigo 152, inciso I, c/c com o artigo 154, todos da Lei nº 1.818, de 23 de 
agosto de 2007, a penalidade disciplinar de ADVERTÊNCIA, em desfavor 
do servidor MAX AURÉLIO DA SILVA MORAES, número funcional 57451-1,  
ocupante do cargo de Operador de Microcomputador da Secretaria da 
Segurança Pública, em razão da infringência do artigo 133, inciso IV, da 
Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007.

Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação 

GABINETE DA CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas - TO.

SENIVAN ALMEIDA DE ARRUDA
Secretário-Chefe

PORTARIA Nº 49/2021/GABSEC, DE 16 DE ABRIL DE 2021.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CONTROLADORIA-GERAL DO 
ESTADO, consoante o disposto no art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado c/c o art. 35, §1º, da Lei Estadual nº 1.818, de 23 de agosto de 
2007, e pela Lei Estadual nº 3.421, de 08 de março de 2019, RESOLVE:

REGULARIZAR,

a partir de 05 de abril de 2021, a lotação no Sistema de Gestão de 
Pessoal - ERGON, do servidor abaixo relacionado, em atendimento ao 
MEMORANDO Nº 14/2021/SUGACI, SGD Nº 2021/09049/004157:

NOME DO 
SERVIDOR

NÚMERO 
FUNCIONAL CPF CARGO LOTAÇÃO ANTIGA CARGO LOTAÇÃO ATUAL

JALLES MARTINS 
PARENTE 1270664-2 xxx.xxx.x21-50 Contador

Gerência de Auditoria 
em Políticas Sociais e 

Segurança Pública
Contador

Gerência de Auditoria 
em Governança e 

Gestão Administrativa

Palmas, aos 16 dias do mês de abril de 2021.

SENIVAN ALMEIDA DE ARRUDA
Secretário-Chefe

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

PORTARIA PGE/GAB/Nº 29, DE 15 DE ABRIL DE 2021.

Dispõe sobre a designação dos servidores pelos 
Planejamento e Orçamento, pelos objetivos do Plano 
Plurianual 2020-2023, e pelas ações orçamentárias 
do exercício de 2021.

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições 
conferidas pelo art. 42, §1º, II, da Constituição do Estado do Tocantins e,

Considerando os princípios constitucionais que regem a 
Administração Pública, consoante disposto no art. 37, da Constituição 

Considerando o disposto no art. 165, da Constituição Federal 

Considerando o disposto na Lei Nº 3.742, de 22 de dezembro 
de 2020 que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício 
de 2021 e na Lei Nº 3.781, de 15 de fevereiro de 2021 - Lei Orçamentária 

Considerando o disposto na Lei Nº 3.621, de 18 de dezembro 
de 2019 que aprova o Plano Plurianual do Estado do Tocantins - PPA 

Considerando a necessidade de monitoramento e avaliação 
como processo inerente a prestação de contas da aplicação de 

Procuradoria-Geral do Estado,

Considerando a Instrução Normativa da Secretária do 
Planejamento e Orçamento nº 1/2021/GABSEC, de 04 de março de 
2021 (D.O.E Nº 5.801) que estabelece as atribuições e os critérios para 
a indicação dos servidores responsáveis pelo Planejamento e Orçamento, 
pelos Objetivos dos Programas Temáticos, e pelas ações orçamentárias 
contidas no Plano Plurianual - PPA 2020-2023.

Art. 1º Fica designados no exercício de 2021 os servidores 
da Procuradoria-Geral do Estado do Tocantins responsáveis pelo 
Planejamento e Orçamento, pelos Objetivos do Programa Temático e 
do Programa de Manutenção e Gestão referentes ao Plano Plurianual 
2020-2023, disposto na Lei Nº 3.621, de 18 de dezembro de 2019 e 
ao Orçamento da Procuradoria-Geral do Estado 2021, disposto na Lei 
Nº 3.781, de 15 de fevereiro de 2021, na forma estabelecida no Anexo 
Único a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 01 de janeiro de 2021.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, em 
Palmas, aos 15 dias do mês de abril de 2021.

DÊ-SE CIÊNCIA E PUBLIQUE-SE.

NIVAIR VIEIRA BORGES
Procurador-Geral do Estado do Tocantins

ANEXO ÚNICO À PORTARIA Nº 29/2021/PGE/GAB

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

SERVIDOR RESPONSÁVEL MATRICULA CARGO

TITULAR: MARINALVA CORDEIRO 
PINTO

SUPLENTE: LUANDA NUNES 
PÓVOA COSTA

565730-3
1221205-3

GERENTE DE NÚCLEO
ADMINISTRADOR

PROGRAMA DE GESTÃO, MANUTENÇÃO AO ESTADO

Nº PROGRAMA SERVIDOR RESPONSÁVEL MATRICULA CARGO

6028
PAGAMENTO 

DECORRENTE DE 
PRECATÓRIOS

TITULAR: JOSUE PEREIRA DE 
AMORIM 581358-1 PROCURADOR DO ESTADO

SUPLENTE: JULYANA MELO 
TOSCANO BARRETO 11168765-2 ASSESSOR ESPECIALIZADO DE 

PROCURADOR

6030 RPV - REQUISIÇÃO DE 
PEQUENO VALOR

TITULAR: RAUL MATTEI 11690747-1 PROCURADOR DO ESTADO

SUPLENTE: JOSUE PEREIRA DE 
AMORIM 581358-1 PROCURADOR DO ESTADO

6031 DECISÕES JUDICIAIS 
DIVERSAS

TITULAR: JOSUE PEREIRA DE 
AMORIM 581358-1 PROCURADOR DO ESTADO

SUPLENTE: FABIANA DA SILVA 
BARREIRA 1085123-2 PROCURADORA DO ESTADO

6032 PENSÕES 
INDENIZATÓRIAS

TITULAR: JOSUE PEREIRA DE 
AMORIM 581358-1 PROCURADOR DO ESTADO

SUPLENTE: JULYANA MELO 
TOSCANO BARRETO 11168765-2 ASSESSOR ESPECIALIZADO DE 

PROCURADOR

6035 PAGAMENTO DE 
ACORDOS JUDICIAIS

TITULAR: JOSUE PEREIRA DE 
AMORIM 581358-1 PROCURADOR DO ESTADO

SUPLENTE: JULYANA MELO 
TOSCANO BARRETO 11168765-2 ASSESSOR ESPECIALIZADO DE 

PROCURADOR

2180

COORDENAÇÃO 
E MANUTENÇÃO 
DOS SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS 
GERAIS

TITULAR: FRANCISCA REJANE DE 
LIMA ALVES DE SOUZA 576790-5 DIRETORA ADMINISTRATIVA E 

FINANCEIRA

SUPLENTE: CLAUDIA FRANCISCA 
DAS CHAGAS 11672587-2 COORDENADORA 

ADMINISTRATIVA 

2216
MANUTENÇÃO 

DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE

TITULAR: CLAUDIA FRANCISCA 
DAS CHAGAS 11672587-2 COORDENADORA 

ADMINISTRATIVA

SUPLENTE: VALDEIRE SOARES 
DA SILVA 11675713-1 ASSESSOR DE UNIDADE EXC. 

FINALÍSTICA I

 2290 MANUTENÇÃO DE 
RECURSOS HUMANOS

TITULAR: GRECIENE FERREIRA 
RESENDE 887034-1 COORDENADORA DE RECURSOS 

HUMANOS

SUPLENTE: JOSÉ CARLOS SOUSA 308850-2 ASSESSOR COMISSIONADO I

2215
MANUTENÇÃO 

DE SERVIÇOS DE 
INFORMÁTICA

TITULAR: SCHARLES PEREIRA 
DE SOUZA 1099841-2 COORDENADOR DA TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO

SUPLENTE: ADAILTON FARIAS 
DE ALMEIDA 997873-6 ASSESSOR COMISSIONADO I
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PORTARIA Nº 30, DE 15 DE ABRIL DE 2021.

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Complementar Estadual Nº 20, de 17 de junho de 
1999 e suas alterações, tendo em vista que lhe compete a prática de atos 
de gestão administrativa, em conformidade com o art. 58, inciso III, c/c 
art. 67, da Lei nº 8.666/93, e a Instrução Normativa TCE-TO Nº 02/2008, 
de 07/05/2008,

RESOLVE:

prejuízo de suas atribuições normais, exercerem os encargos de Fiscal 
de Contrato, bem como, seu respectivo substituto, para responder nos 
casos de impedimento ou afastamento legal do titular do contrato elencado 
a seguir:

Número do 
Contrato Número do Processo Fiscal do Contrato

Titular Fiscal Substituto Objeto do Contrato

05/2021
2021/09060/000192

Sabrina Queiroz Labre
Mat.: 1001370-2

CPF: xxx.xxx.x51-68

Claudia Francisca das
Chagas

Mat.: 11672587-2
CPF: xxx.xxx.x91-49

Prestação de serviços referente a 
fornecimento de energia elétrica, 
para atender as necessidades da 

Procuradoria do Estado em Brasília.

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 

encontradas e incidentes e imediatamente comunicar através de relatório 
à Diretoria Administrativa e Financeira para ciência e apreciação das 

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do 

VI - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle 

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, construa ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 

execução ou de materiais empregados, nos termos e no art. 69, da Lei 
Federal nº 8.666/93.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Procurador-Geral do Estado, em Palmas, aos 15 
dias de abril de 2021.

NIVAIR VIEIRA BORGES
Procurador-Geral do Estado do Tocantins

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO

Processo nº: 2019/09060/00054
Contrato nº: 01/2019
Termo Aditivo nº 2º Termo Aditivo e Reequilíbrio Econômico-Financeiro
Contratante: PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS
Contratado: LOCADORA DE VEÍCULOS RENT A CAR LTDA
CNPJ: 16.670.085/0001-55
Objeto do 2º Termo Aditivo de Contrato: “Referente a prestação de 
serviços de transporte mediante locação de veículos, para atender as 
necessidades desta PGE “
Valor do Contrato: R$ 215.640,00 (duzentos e quinze mil, seiscentos e 
quarenta reais)
Natureza da Despesa: 33.90.39
Fonte de Recurso: 0100666666
Data da Assinatura: 15/04/2021
Vigência 16/04/2021 à 16/04/2022
Signatários: NIVAIR VIEIRA BORGES (Procurador-Geral do Estado do 
Tocantins), MARCELO ARARIPE DANTAS e MICHEL LEANDRO ALVES 
DE SOUZA (Empresa Localiza Rent a CAr LTDA).

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA DE INEXIGIBILIDADE Nº 417/2021/GASEC.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado do Tocantins e consoante o disposto no Decreto Estadual  
Nº 6.237, de 31 de março de 2021, a qual dispõe sobre a execução 

CONSIDERANDO a promulgação da Lei nº 14.133/2021 que 
trata das licitações e contratos administrativos e com isso a necessidade 
de contratação de empresa especializada para a disponibilização de curso 
de capacitação acerca dos aspectos relevantes da nova Lei, com foco nas 
principais inovações relativas a contratações públicas a ser ministrado a 
servidores da Secretaria da Administração.

atendimento ao disposto nos incisos II e III, parágrafo único, artigo 26, 

CONSIDERANDO que a contratação enquadra-se na hipótese 

CONSIDERANDO que a empresa NTC - Treinamentos, Eventos 

CONSIDERANDO, ainda, o teor do Parecer Jurídico  
nº 45/2021, exarado pela Assessoria Jurídica desta Pasta, que opinou 
pela possibilidade jurídica da referida contratação.

RESOLVE:

Art. 1º DECLARAR a inexigibilidade de licitação com 
fundamento no inciso I, do art. 25, da Lei nº 8.666/1993, visando a 
contratação da empresa NTC - Treinamentos, Eventos e Serviços Ltda., 
para disponibilização de 06 (seis) inscrições para o curso denominado 
“Aspectos Relevantes da Nova Lei de Licitações - As Principais Inovações 
nas Contratações Públicas”, pelo valor total de R$ 11.340,00 (onze mil, 
trezentos e quarenta reais).

Art. 2º DETERMINAR a publicação da presente Portaria no 

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, em Palmas - TO,  
aos 09 dias do mês de abril de 2021.

BRUNO BARRETO CESARINO
Secretário de Estado da Administração
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5.7- ESTÁGIO EM QUE SE ENCONTRAM OS PROJETOS 

 
No planejamento desta procuradoria, neste exercício de 2021, não houve 

execução de nenhum projeto, somente atividade. 
 
 
 
5.8 – PROJETOS E INSTITUIÇÕES BENEFICIADAS POR RENÙNCIA DE RECEITA 
(SEFAZ-SEPLAN) 
 

No planejamento desta procuradoria, neste exercício de 2021, não houve 
projetos e instituições beneficiadas por renúncia de receita. 
 

 
5.9 – TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS E RECEBIDAS DE RECURSOS 

 
Não efetivamos nenhuma transferência de recursos a título de convênios 

concedidos e/ou recebidos, assim como, nenhum outro tipo congênere a entes públicos 
e nem privado. 

 
 

 
5.10 - CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 
O presente relatório de gestão tem como objetivo apresentar com clareza 

à transparência a prestação de contas do gestor público do exercício findo em 31 de 
dezembro de 2021, pois, evidencia-se através do mesmo, o grau de aferição quanto à 
eficiência, eficácia e efetividade conseguidas em relação ao pretendido.    

 
Desta forma, na análise das ações dos programas de serviços ao Estado 

(Defesa dos Interesses Jurídicos e Patrimoniais do Estado) desenvolvido por este, por 
este órgão/PGE, no decorrer do exercício de 2021, evidencia-se com clareza e 
transparência o resultado dos trabalhos desenvolvidos por esta Procuradoria Geral do 
Estado, com base no Plano Plurianual – PPA, em consonância com a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias – LDO, bem como, com a Lei Orçamentária Anual – LOA, sem olvidar 
as demais legislações que consubstanciam tal execução.     

 
 
 
GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas, 
capital do Estado, aos 31 dias do mês de janeiro de 2022. 

 
 
 
 

ELFAS CAVALCANTE LUSTOSA ARAGÃO ELVAS 
Procurador – Geral do Estado 
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